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PQRTARiA m 118/2.024,

DE 05 DE DEZEMBRO DE 2»024

“Dispõe sobre a destituição da

função gratificada de diretora de

Escola de Educação Infantil do

Município de Pereiras e dá outras

providências.
S3

MÍGUEL TOMAZELA, Prefeito Municipal de Pereiras, no uso de

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais
legislações aplicáveis, e considerando:

e A aposentadoria da servidora Silvania Magoga, ocupante da

função gratificada de Diretora de Escola de Educação Infantil
deste Município, ocorrida em 01 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1° Destituir a servidora Silvania Magoga da função gratificada
de Diretora de Escola de Educação Infantil deste Município, em razão de sua
aposentadoria, a partir de 01 de dezembro de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos à data de 01 de dezembro de 2024.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, data supra.

Míguét Tomazela

Prefeito Municipal

Registrado e publicado com afixação no lugar de costume nesta prefeitura municipal na data
mencionada acima.

Nelson d^5il^íuníor
Chefe d&<<S^b'^ete


